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PRESIDÊNCIA

AUTOR: DEPUTADO EVANDRO LEITAO

PROJETO DE LEI
26/05/2021

CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – INCOR CRIANÇA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO
DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública o Instituto do Coração da Criança e do Adolescente- INCOR
CRIANÇA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município de Fortaleza,
Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

                                                       JUSTIFICATIVA

 

         Fundado em 12 de outubro de 2003, o Instituto do Coração da Criança e do Adolescente- INCOR
CRIANÇA, é uma instituição privada sem fins lucrativos que possuí título de Utilidade Pública
Municipal, certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social- CEBAS e está registrado ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA.

        O INCOR CRIANÇA está habilitado ao Ministério da Saúde desde 2005, junto ao Sistema Único de
Saúde - SUS, como Unidade de Cirurgia Cardiovascular Pediátrica e faz parte do projeto Fortaleza
Amiga da Criança, idealizado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza.

       A referida instituição conta com uma unidade ambulatorial para exames e consultas, e as cirurgias
são realizadas por meio de parceria com o Hospital São Camilo. Em todos esses anos de trabalho, já
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beneficiou mais de 110 mil crianças da capital e do estado. Nos últimos 02 anos, foram mais de 14.500
atendimentos, subdivididos em: 2.661 consultas médicas, 1.933 Eletrocardiogramas, 9.706
Ecocardiogramas, 342 Ecocardiogramas Fetais e 143 cirurgias realizadas.

     Atualmente, passa por uma fase de expansão colocando em prática o projeto de construção do Hospital
de Alta Complexidade em Pediatria, que será referência no cuidado integral à criança e ao adolescente da
nossa região. Por ser uma instituição filantrópica, tem o privilégio de trabalhar fundamentalmente com as
crianças e adolescentes do Sistema Único de Saúde - SUS, estendendo também, atendimentos para o
sistema privado.

       A maior e mais importante missão do referido Instituto, é fazer a diferença na vida das crianças e
adolescentes, por meio de ações equitativas, buscando a integralidade na atenção, trabalhar com ensino e
pesquisa no sentido de adquirir e compartilhar conhecimento.

     Ante a todo o exposto, considerando os relevantes benefícios que poderão advir da concessão do
referido Título que ora propomos, apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com a compreensão
e o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DA SECRETÁRIA 
Rua Barão do Rio Branco, 910  • Centro • CEP 60.055-090 Fortaleza, 
Ceará, Brasil 
85 3452-6605/1786 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

 

 

Eu, JOANA ANGÉLICA PAIVA MACIEL, Secretária de Saúde do Município de Fortaleza, inscrita 

no CPF sob o nº 309.911.703-00, declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério da 

Saúde, sob as penas da Lei, que o Instituto do Coração da Criança e do Adolescente, 

inscrito no CNPJ sob o nº 06.034.621/0001-72, sediado na Rua Nubia Barrocas nº 125, Parque 

Manibura em Fortaleza-Ceará, encontra-se em pleno e regular funcionamento nos últimos três 

anos, estando contratualizado pela SMS Fortaleza, cumprindo suas finalidades estatutárias, nos 

termos do inciso VII, do art. 73, da Lei 13.898/2019.. 

 

Fortaleza, 01 de Dezembro de 2020. 

 

Joana Angélica Paiva Maciel 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número UAXMARDM

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 308918 e código UAXMARDM
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/05/2021

LIDO NA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27
DE MAIO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/06/2021

 

PROJETO DE LEI Nº 239/2021

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – INCOR CRIANÇA,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ.

                     PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 239/2021

, que Deputado Evandro Leitão “CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – INCOR CRIANÇA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ.”

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

                                         “Art. 1º É considerada de Utilidade Pública o Instituto
do Coração da Criança e do Adolescente- INCOR CRIANÇA, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município de Fortaleza, Estado
do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.”

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “Fundado em 12 de outubro de 2003, o Instituto
do Coração da Criança e do Adolescente- INCOR CRIANÇA, é uma instituição privada sem fins
lucrativos que possuí título de Utilidade Pública Municipal, certificado de Entidade Beneficente de

42 de 59



Assistência Social- CEBAS e está registrado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - COMDICA.

O INCOR CRIANÇA está habilitado ao Ministério da Saúde desde 2005, junto ao Sistema Único de
Saúde - SUS, como Unidade de Cirurgia Cardiovascular Pediátrica e faz parte do projeto Fortaleza
Amiga da Criança, idealizado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza.

 A referida instituição conta com uma unidade ambulatorial para exames e consultas, e as cirurgias são
realizadas por meio de parceria com o Hospital São Camilo. Em todos esses anos de trabalho, já
beneficiou mais de 110 mil crianças da capital e do estado. Nos últimos 02 anos, foram mais de 14.500
atendimentos, subdivididos em: 2.661 consultas médicas, 1.933 Eletrocardiogramas, 9.706
Ecocardiogramas, 342 Ecocardiogramas Fetais e 143 cirurgias realizadas.

Atualmente, passa por uma fase de expansão colocando em prática o projeto de construção do Hospital de
Alta Complexidade em Pediatria, que será referência no cuidado integral à criança e ao adolescente da
nossa região. Por ser uma instituição filantrópica, tem o privilégio de trabalhar fundamentalmente com as
crianças e adolescentes do Sistema Único de Saúde - SUS, estendendo também, atendimentos para o
sistema privado.

  A maior e mais importante missão do referido Instituto, é fazer a diferença na vida das crianças e
adolescentes, por meio de ações equitativas, buscando a integralidade na atenção, trabalhar com ensino e
pesquisa no sentido de adquirir e compartilhar conhecimento.

 Ante a todo o exposto, considerando os relevantes benefícios que poderão advir da concessão do referido
Título que ora propomos, apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com a compreensão e o apoio
dos nobres pares para sua aprovação.”

ASPECTOS LEGAIS

 Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.
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DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

                                      (...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do

 mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,

  incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado

;ao Projeto)

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto ; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;   (Anexado ao Projeto)
                             

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (

 acompanhados do demonstrativo da receita e da despesaAnexado ao Projeto)
realizadas (  no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período
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e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao Projeto).

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO DO
CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – INCOR CRIANÇA.

CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em tela.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
11/06/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/06/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Tony Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

50 de 59



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO TONY BRITO

PARECER
12/08/2021

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 239/2021

 

CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - INCOR CRIANÇA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: Evandro Leitão

 

I – RELATÓRIO

           

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 0239/2021, de autoria do nobre Deputado Evandro Leitão, que “
CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - INCOR CRIANÇA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO

 para apreciação do Poder Legislativo.ESTADO DO CEARÁ”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade, admissibilidade e redação da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. O mérito em análise versa sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de

 disciplinada na lei Estadual nº 12.554/95.Natureza Privada,

E após detida análise da documentação anexa ao projeto, restou preenchido todos os requisitos da referida
lei Estadual que dispõe sobre o tema em questão, disposto no art. 2º e seguintes da lei Estadual nº
12.554/95.

Destaca-se a possibilidade da competência do Poder Legislativo para iniciativa de leis, conforme o inciso
I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais; (…)”

 

Observa-se que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos Deputados
Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos demais legitimados nos incisos II, III, IV, V,
VI, §2  e suas alíneas do Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará.o

Destarte, o projeto em questão não fere as demais competências. Além disso, não trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas nos incisos III e IV, do
artigo 88, da Carta Magna Estadual, vejamos:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;”

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o mérito do processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos
considerar o projeto como parte da organização e funcionamento do Poder Executivo.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o inciso III, do Art. 58, da Constituição Estadual:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis “ordinárias;”

Assim, nada há que se oponha quanto ao plano da regimentabilidade e técnica legislativa.

Ainda, nesse sentido dispõem a alínea “b”, do inciso II, do artigo 196 e inciso II, do art. 206, ambos do
Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder Legislativo, com a sanção
do Governador do Estado;”

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº. 107, de 2001.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III – VOTO

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
FAVORÁVEL, a concessão do Título de utilidade pública ao Instituto do Coração da Criança e do
Adolescente – INCOR CRIANÇA.

É o nosso parecer.

DEPUTADO TONY BRITO

DEPUTADO (A)
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15ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 17/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
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APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 46ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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4:
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS

CONSIDERA. COMO UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - INCOR CRIANÇA, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica considerado como Utilidade Pública o Instituto do Coração da Criança e
do Adolescente — Incor Criança, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede
no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Esf~Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Fi4a~ revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D4ØØ~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

Fortaleza, aos 18 de agd~’çle 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2? VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉiuIck AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO

DO CEARÁ, em
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº17.643, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA JOSÉ FRUTUOSO CÂMARA NETO A RODOVIA CE-527, NO TRECHO DO ENTRONCAMENTO 
DA CE-040, COM EXTENSÃO DE 1,31KM, NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Frutuoso Câmara Neto a Rodovia CE-527, no trecho do entroncamento da CE-040, com extensão de 1,31km, no 

Município de Aquiraz.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.644, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE MULUNGU.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.° É considerada de Utilidade Pública a Associação Evangélica de Mulungu, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede 

e foro no Município de Mulungu, no Estado do Ceará.
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.645, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DO CORAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– INCOR CRIANÇA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado como Utilidade Pública o Instituto do Coração da Criança e do Adolescente – Incor Criança, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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